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VOTO SEPARADO 

O Exmo. Sr. Vereador Vilcimar Correa, Secretário da Comissão 

de Justiça e Redação, apresenta VOTO EM SEPARADO, conforme 

disposto no Art. 67 do Regimento Interno desta Casa, data 

vênia, ao entedimento dos nobres pares desta Comissão ao 

Projeto de Lei n° 047/2023, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES, que 

“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 122 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 821/2021, QUE TRATA DA REESTRUTURA DO REGIME PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL – IPRESF, EQUIPARANDO A 

REMUNERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR-PRESIDENTE AO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL (RU).” 

A Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, 

Exmo Sr. PAULO ROBERTO COLE, encaminhou os Autos à Comissão 

de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e 

à Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, para apresentação de 

seus respectivos pareceres. 

Recebido o projeto perante esta Comissão, o Vereador 

Presidente Romenique Borges Simões, avocou a relatoria da 

matéria, tendo o mesmo apresentado parecer pela rejeição, o 

qual foi acolhido pelo membro da comissão. 
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Brasil.
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Ocorre que, diversamente do entendimento dos meus pares, 

considero como plausíveis os argumentos apresentados pelo 

autor da proposição para alterar a remuneração do Diretor 

Presidente do IPRESF.  

Desta forma, apresento VOTO EM SEPARADO, conforme disposto 

no Art. 67 do Regimento Interno, sendo pela APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI 047/2023, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES que 

“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 122 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 821/2021, QUE TRATA DA REESTRUTURA DO REGIME PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL – IPRESF, EQUIPARANDO A 

REMUNERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR-PRESIDENTE AO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL (RU).” 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 22 de agosto de 

2023. 
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